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CALL FOR SCHOLARSHIPS 

 

Research Grant n.º 6/2023 

 

ANNOUNCEMENT 

Under Article 8 of the Research Grants Regulations of the 

Fundação para a Ciência e Tecnologia ("FCT"), and in the context 

of the activity of the Knowledge Centre WhatNext.Law, created 

via a joint partnership between NOVA School of Law and VdA - 

Vieira de Almeida, Sociedade de Advogados, SP, R.L. ("VdA"), a 

call for scholarships for Research Grants ("RG") for Master’s 

students at NOVA School of Law is launched, under the following 

terms:  

 

Type of Grants: Research Grants aimed at carrying out R&D 

activities, and aimed at consolidating scientific training 

through the development of research work leading to the award 

of a Master's degree in Law. 

 

Number of scholarships: One Research Grant. 

 

Duration: The duration of the RG is six (6) months, with no 

possibility of renewal. 

 

Fellowships components: The grant holders are entitled to a 

monthly maintenance subsidy of EUR 930,98 (nine hundred and 

thirty euros and ninety eight cents), which will be paid monthly 

by bank transfer. When the work schedule does not cover the 

full month, the monthly maintenance allowance for that month 

shall be proportional to the number of days  
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covered. No allowances are due, in any case, for food, holidays, 

Christmas or any others that are not expressly mentioned in the 

grant contract.  

 

Eligibility Conditions: Students enrolled at NOVA School of Law 

who, at the time of application, are attending the 2nd Cycle 

of Studies at NOVA School of Law, after the end of the taught 

part.  

 

Criteria and Evaluation Parameters: The evaluation will follow 

the following criteria: 

a) Merit of the candidate (40%);  

b) Merit of the proposed work plan (30%); 

c) Relation with the activities and objectives pursued by 

WhatNext.Law Centre and degree of contribution to the research 

themes developed in each moment by the same (30%). 

 

Activities arising from the RG: 

a) Elaboration of the Master's thesis; 

b) Preparation of one or more scientific papers, based on 

the thesis, to be published by WhatNext.Law; 

c) Presenting the main conclusions of the thesis in an event 

organized by WhatNext.Law or in an entity associated or 

indicated by Centro WhatNext.Law; 

d) Elaboration of one or more short articles (in a blog 

format), on one or more topics of the thesis, to be published 

in WhatNext.Law website; 

e) Realization of a training action based on the thesis to 

entities associated or indicated by the WhatNext.Law Centre. 
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The above mentioned activities must be carried out during the 

period of duration of the RG, without prejudice to the holder’s 

commitment to complete those activities after the end of the 

RG. 

 

Publications and deadline for submission of applications: The 

present Call for Scholarships will be published in the NOVA 

School of Law website and facilities and in the CEDIS website, 

as well as in the EURAXESS Portal. Applications may be submitted 

as from April 24, 2023 and the deadline for submission will end 

on May 10, 2023. 

 

Supporting documents: Applications must be accompanied by the 

following documents:  

a) Copy of the civil, fiscal and, when applicable, social 

security identification document(s);  

b) Document proving the country of residence, residence permit 

or other legally equivalent document, if applicable, valid at 

the starting date of the grant; 

c) Documents proving that the candidate fulfils the conditions 

of eligibility, namely proof of enrolment and registration in 

the 2nd Cycle of Studies at NOVA School of Law; 

d) Declaration of the supervisor(s) assuming responsibility for 

the supervision of the work plan, in accordance with Article 

5-A of the Research Grant Holder Statute;  

e)  Updated Curriculum Vitae; 

f)  Transcript of grades of the undergraduate degree and of the 

teaching part of the Master's degree, at the date of submission 

of the application; 

g) Thesis project or research plan ("Research Plan"); 

h) Qualification certificate. 
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The document provided for in d) above is not a mandatory 

requirement for submission of the application. However, it must 

be submitted prior to the signing of the Grant Agreement, 

otherwise the agreement will not be signed. 

 

 

Submission of Applications: Applications should be submitted 

on time and with all supporting documents to the email 

concurso.bolsas@novalaw.unl.pt, with the subject "Research 

Grant n.º6/2023". Applications submitted after deadline will 

be rejected without further consideration. 

 

Selection: The selection of the candidates will be made by the 

following Jury: 

President: Professor Doctor Fabrizio Esposito 

Member: Professora Vera Lúcia Raposo  

Member: Mestre Doutor Tiago Bessa 

Substitute: Professora Doutora Giulia Priora 

If the Jury considers it necessary, interviews may be held with 

the candidates. 

 

Hearing of interested parties: In accordance with Article 124, 

no. 1, al. a) of the Code of Administrative Procedure, the 

hearing of interested parties is waived in this call, given the 

urgency of the decision to select the grant holder. 

 

Form of publication/notification of results: The final results 

of the call will be publicised through a list ordered 

alphabetically, posted in a visible and public place of the 

NOVA School of Law, on the CEDIS website, and on the website 

of WhatNext.Law, and candidates will be notified by email. 
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Model contract and final reports: The template grant contract 

to be adopted is provided in Annex I. Annexes II and III are 

models of final reports to be submitted by the grant holder and 

the scientific advisor respectively, under the terms of the 

contract. 

 

 

Applicable laws: Statute of the Research Grant Holder, approved 

by Law no. 40/2004, of 18 of August, altered and republished 

by Decree-Law no. 202/2012, of 27 of August and by Law no. 

12/2013, of 29 of January, by Decree-Law no. 89/2013, of 9 of 

July and by Decree-Law no. No. 233/2012, of 29 October, and by 

Decree-Law No. 123/2019, of 28 August (available at 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-58216179), 

Research Grants Regulations of the Foundation for Science and 

Technology, I.P. - 2019 (available at 

https://dre.pt/application/conteudo/127238533)  

 

Other information: For clarifications or information requests, 

send an email to cedis@novalaw.unl.pt or contact +351 21 384 

74 66, between 10h-12h and 15h-17h. 

 

It is the grant holders' duty to punctually comply with the 

guidelines established by the scientific advisor, to inform the 

WhatNext.Law Centre of any fact that justifies the suspension 

of the grant and to timely prepare a final report assessing the 

programme of activities developed with the grant awarded. 
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ANEXO I 
 

MODELO DE CONTRATO DE BOLSA 
 
Entre: 
 
PRIMEIRO: Universidade Nova de Lisboa - Faculdade de Direito (NOVA School of Law), 
entidade executora do CEDIS (Centro de Investigação e Desenvolvimento sobre Direito e 
Sociedade), com instalações na Travessa Estêvão Pinto, Campus de Campolide, 1099-032 – 
Lisboa, com o n.º de identificação de pessoa coletiva 501 559 094, representada neste ato 
por […] "Primeira Outorgante", e 
 
SEGUNDO: XXXXXXXXXX, com o cartão de cidadão n.º […], e com o Número de 
Contribuinte […], residente na […], adiante designada por "Segundo Outorgante", 
 
É celebrado de boa-fé, e reciprocamente aceite, o presente contrato de bolsa de 
investigação, ao abrigo do Estatuto do Bolseiro de Investigação, aprovado pela Lei nº 
40/2004, de 18 de agosto (“EBI”), que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Primeira 
1. No contexto da atividade do Centro de Conhecimento WhatNext.Law, criado através 

de uma parceria conjunta entre a NOVA School of Law e a VdA – Vieira de Almeida, 

Sociedade de Advogados, SP, R.L., a Primeira Outorgante concede ao Segundo 

Outorgante uma Bolsa de Investigação (“BI”).  

2. A Bolsa de Investigação é concedida por um período de 6 (seis) meses, não renovável. 

 
Segunda 

1. O Segundo Outorgante obriga-se a realizar o plano de atividades, conforme descrito 

neste Contrato, em regime de dedicação exclusiva, nos termos do artigo 5.º do 

Estatuto do Bolseiro de Investigação.  

2. O Segundo Outorgante obriga-se a elaborar a tese de mestrado durante o período de 

duração da BI, sendo que a eventual prorrogação do prazo de elaboração da tese, de 

acordo com os requisitos aplicáveis, não implica qualquer prorrogação do prazo da BI. 

3. Sem prejuízo das atividades referidas nos números anteriores, o Segundo Outorgante 

compromete-se, ainda, a executar as seguintes atividades: 



 

WhatNext.Law 
 

https://whatnext.law 
info@whatnext. law 

 
A project by NOVA School of Law and Vieira de Almeida 

 

 

a) Elaboração de um ou mais artigos curtos (num formato de blog), sobre um ou 

mais tópicos da tese, a serem publicados no site do Centro WhatNext.Law. 

b) Elaboração de um ou mais artigos científicos, baseados na sua tese, a serem 

publicados pelo Centro WhatNext.Law; 

c) Apresentação das principais conclusões da sua tese num evento organizado 

pelo Centro WhatNext.Law ou numa entidade associada ou indicada pelo 

Centro WhatNext.Law; e 

d) Realização de uma ação de formação baseada na tese realizada a entidades 

associadas ou indicadas pelo Centro WhatNext.Law. 

4. As atividades referidas no número anterior estão relacionadas com e são definidas 

como contrapartida da BI atribuída, devendo ser, na medida do possível, realizadas 

durante o período de duração da BI, sem prejuízo do compromisso do Segundo 

Outorgante em completar essas atividades após o termo da BI, nomeadamente após 

a defesa da tese de mestrado. 

5. O Centro WhatNext.Law tem ainda o direito de publicar a tese de mestrado, desde 

que a mesma tenha mérito científico suficiente. 

 
Terceira 

1. O montante da bolsa é o resultante do estabelecido no Regulamento n.º 950/2019 da 

Fundação para a Ciência e Tecnologia – EUR 930,98 (novecentos e trinta e noventa e 

oito euros) mensais – o qual será pago todos os meses através de transferência 

bancária indicada pelo Segundo Outorgante. 

2. Quando o plano de trabalhos não abranja a totalidade de um mês, o montante 

referido no número anterior desse devido nesse mês será proporcional ao número de 

dias abrangido. 

3. Não são devidos, em qualquer caso, subsídios de alimentação, férias ou Natal. 

4. O Segundo Outorgante tem direito à suspensão da bolsa por motivos de 

parentalidade nos termos previstos no EBI. Neste caso, suspender-se-á, por igual 

período o prazo previsto no número 2 da Cláusula Primeira bem como o pagamento 

de qualquer componente da bolsa, incluindo – sem limitar – o subsídio mensal de 

manutenção. 
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Quarta 

A Primeira Outorgante poderá resolver o presente contrato nos seguintes casos: 
a) Incumprimento grave e reiterado dos deveres do Segundo Outorgante por 

causa que lhe seja imputável, designadamente não atingir os objetivos 

estabelecidos no plano de atividades referido neste Contrato; 

b) Quando se verificar que o Segundo Outorgante prestou falsas declarações. 

 
Quinta 

1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula anterior, este contrato cessa automaticamente 

os seus efeitos nos seguintes casos: 

a) Conclusão do plano de atividades; 

b) Decurso do prazo previsto no número 2 da Cláusula Primeira; 

c) Revogação por mútuo acordo;  

d) Constituição de relação jurídico-laboral ou relação de prestação de serviços com 

a Primeira Outorgante. 

2. A cessação do presente contrato não prejudica a manutenção dos compromissos do 

Segundo Outorgante estipulados no número 3 da Cláusula Segunda.  

 
Sexta 

O Segundo Outorgante compromete-se a entregar, até 60 dias após a cessação do 
contrato, um relatório final contendo uma lista de publicações e trabalhos realizados no 
âmbito do contrato, nos termos da alínea f) do artigo 12.º do Estatuto do Bolseiro de 
Investigação. 
 

Sétima 
Qualquer alteração a introduzir neste contrato está sujeito a acordo entre as partes, o qual 
deve ser reduzido a escrito.  
 
 
O presente Contrato é feito em triplicado, valendo todas as cópias como originais, e 
ficando dois exemplares na posse da Primeira Outorgante (Recursos Humanos / Serviços 
Financeiros) e um exemplar na posse do Segundo Outorgante. 
 
 
[Data] 
 
[ASSINATURAS] 
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ANEXO II 

 
MODELO DE RELATÓRIO FINAL DO BOLSEIRO 

 
 

Relatório de Atividade Científica 
 
 
PROJETO 
 
Orientador – xxxxxx 
Bolseiro – xxxxx 
Tipo de Bolsa – Bolsa de Investigação  
Número de horas – xxxxxx 
Período abrangido – xxxxxx 
 
 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
 
SÍNTESE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA 
xxxxx 
 
 
 
CARACTERIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 
xxxxx 
 
 
Data […] 

Assinatura […] 
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ANEXO III 

 
MODELO DE RELATÓRIO FINAL DO ORIENTADOR CIENTÍFICO 

 
Relatório de Orientação Científica 

 
PROJETO 
 
Orientador – xxxxxx 
Bolseiro – xxxxx 
Tipo de Bolsa – Bolsa de Investigação  
Número de horas – xxxxxx 
Período abrangido – xxxxxx 
 
 
 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
 
SÍNTESE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA 
xxxxx 
 
 
 
CARACTERIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 
xxxxx 
 
 
Data […] 

Assinatura […] 

 
 

  


